
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
SECRETARIA NACIONAL DE MUDANÇA DO CLIMA

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PARA ADAPTAÇÃO E RESILIÊNCIA À MUDANÇA DO CLIMA

  

OFÍCIO Nº 9916/2025/MMA

Brasília, 18 de dezembro de 2025.

Ao Senhor 
EDUARDO COSTA TAVEIRA
Secretário de Estado de Meio Ambiente
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
gabinete.sema@sema.am.gov.br jandracarvalho@gmail.com etaveira77@gmail.com raquel@sema.am.gov.br
marceloribeiro_6@hotmail.com protocolo.semarh@gmail.com
 
Assunto: Comunicação da necessidade de  publicidade do Termo de Adesão.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 02000.008597/2025-22.
 
 

Senhor Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, conforme é do vosso conhecimento, o Estado do
Amazonas,  por intermédio do seu representante, aderiu à iniciativa AdaptaCidades, no âmbito do
Programa Cidades Verdes Resilientes, na qual foi formalizada por meio do Termo de Adesão, com extrato
publicado no Diário Oficial da União, de de 08 de setembro de 2025, Seção 03, página 133, vide link.

2. Diante disso, vimos por meio deste ofício, informar que  a Portaria SEGES/MGI Nº 3.506, de
8 de maio de 2025, art. 17, parágrafo único, traz a obrigatoriedade da publicidade dos acordos de adesão
pelo partícipe interessado no seu respectivo sítio oficial. Nesse sentido, solicita-se, gentilmente, que seja
dada publicidade do Termo de Adesão assinado entre as partes.

3. Após a publicação, solicita-se, respeitosamente, que seja dada ciência a este Ministério, no
intuito do cumprimento dessa determinação legal.

 

 

Respeitosamente,

 

 

KARINE LOPES

Diretora do Departamento de Políticas para Adaptação e Resiliência à Mudança do Clima - Substituta
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/extrato-de-adesao-653880132


Documento assinado eletronicamente por Karine da Silva Lopes, Diretor(a) Substituto(a), em
19/12/2025, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2140008 e
o código CRC 452D86EC.
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